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liENE do Socorro 
caMara XiMENES 5857350/5

Enfermeiro 
com especia-

lidade

01/07/2011 a 
30/06/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/924338

liENE do Socorro 
caMara XiMENES 5857350/4

Enfermeiro 
com especia-

lidade

01/03/2013 a 
28/02/2016

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/924338

lUcilia Maria foN-
SEca SaNtiaGo 57192876/1 técnico de 

Enfermagem
15/01/2008 a 
14/01/2011

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/509498

lUiS aNdrE vito-
riaNo Garcia 54191452/1 agente de 

artes Práticas
31/08/2011 a 
30/08/2014

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/530558

Maria BENEdita 
PiNto PEiXoto 57174446/1 agente de 

artes Práticas
01/08/2009 a 
31/07/2012

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1029913

Maria dE NaZarE 
tEiXEira liSBoa 5569303/3 Médico com 

especialidade
01/02/2015 a 
31/01/2018

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/704101

Maria do Socorro 
liMa Silva MartiNS 57175710/1 agente de 

artes Práticas
01/12/2012 a 
30/11/2015

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/730557

Maria do Socorro 
riBEiro MotiZUKi 54182365/2 Enfermeiro - 

Generalista
18/03/2017 a 
17/03/2020

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/1006999

Maria MoUra 
rodriGUES 57194765/1 técnico de 

Enfermagem
04/01/2008 a 
03/01/2011

02/10/2022 
a 31/10/2022 2022/392343

SaMUEl dE olivEi-
ra Mota 5174830/1 Jornalista 26/04/1990 a 

25/04/1993
05/10/2022 

a 03/11/2022 2022/1002954

valdEliNa loPES 
doS SaNtoS 57174441/1 agente de 

artes Práticas
01/08/2009 a 
31/07/2012

03/10/2022 
a 01/11/2022 2022/417298

rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de Setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 851042

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 868/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENtE da fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/1116152.
r E S o l v E
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da constitui-
ção do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade 
a servidora daNiEla PiNHEiro dE aGUiar, id. funcional nº 54180794/4 
e 54180794/5, Servidora em regime de contrato temporário, Enfermei-
ro, no período de 17/08/2022 a 12/02/2023;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 8 de setembro de 2022.
 BrUNo MENdES carMoNa
 Presidente da fScMP

Protocolo: 850966

.

.

oUtras MatÉrias
.

termo aditivo: 1
contrato: 174/2021
Pae Nº 2020/1013372 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021/FscMP
objeto: coMPra dE MatErial tÉcNico HoSPitalar divErSoS, Para 
USo Na GErÊNcia dE ProcESSaMENto dE MatEriaiS E EStEriliZa-
ÇÃO, o artigo 57, §1º, IV e o artigo 65, inciso I, alínea ‘b’, e § 1º , am-
bos da lei federal n.º 8.666/93, Parecer nº 146/2022-Prof/fScMP, Memo 
nº 058/2022-GSUP/fScMP.
data da assinatura: 09/09/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288,
fontes de recursos:0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100 0269008101, 
0269008102, 0269008067, 0149006653, 0149009936 e seus respectivos 
superavits, Elemento de despesa: 339030
coNtratada:cirUBEl coMÉrcio E rEPrESENtaÇÕES dE ProdUtoS 
MÉdicoS E HoSPitalar - EirEli, cNPJ sob o Nº 05.323.167/0001-07,
ENdErEÇo: rua dos Mundurucus n°3616, Bairro Guamá, cEP: 66.063-
495, telefone: (91) 3355-1366
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 850834
termo aditivo: 1
contrato: 177/2021
Pae Nº 2020/1013372 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021/FscMP
objeto: coMPra dE MatErial tÉcNico HoSPitalar divErSoS, Para 
USo Na GErÊNcia dE ProcESSaMENto dE MatEriaiS E EStEriliZa-
ÇÃO, o artigo 57, §1º, IV e o artigo 65, inciso I, alínea ‘b’, e § 1º , am-
bos da lei federal n.º 8.666/93, Parecer nº 146/2022-Prof/fScMP, Memo 
nº 058/2022-GSUP/fScMP.
data da assinatura: 09/09/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288, fontes de recursos:0101, 

0103, 0261, 0269, 0269003264 0269006841, 0269006842, 0269008053, 
0269008054, 0269008100 0269008101, 0269008102, 0269008067, 
0149006653, 0149009936 e seus respectivos superavits, Elemento de 
despesa: 339030.
coNtratada: loBato coMÉrcio dE ProdUtoS HoSPitalarES 
ltda, cNPJ sob o Nº 34.875.727/0001-34,
ENdErEÇo: rod. augusto Montenegro N°1331, icoaraci / Pa, Bairro agu-
lha, cEP: 66.811-000, telefone: (91) 98414-6777,
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 850836

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 956/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 25 de agosto de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/978783;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍ-
cULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Wellington Nunes dos Santos 5967185/1 técnico de 
Enfermagem HENal 01/08/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 25 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851130
Portaria nº 941/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, de 23 de agos-
to de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal 
Brasileira, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina 
a instituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do 
Pará, c/c o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 
599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/983293;
rESolvE,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa   carGo LotaÇÃo a coNtar

Maria de Nazare da Silva 
Braga 57174894/1  Enfermeiro GEtrd 27/06/2022

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 23 de agosto de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 851123


